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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. RELAÇÃO DE CONSU-
MO.  SERVIÇOS  BANCÁRIOS.  PRELIMINAR  DE 
CERCEAMENTO  DE DEFESA.  REJEIÇÃO.  INSCRI-
ÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO IN-
DEVIDA. DANO MORAL.  CONFIGURAÇÃO. REDU-
ÇÃO DO QUANTUM  INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBI-
LIDADE. FIXAÇÃO RAZOÁVEL. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA.  NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RE-
CURSO.

- Segundo o entendimento jurisprudencial, a inscrição 
indevida do nome do consumidor em órgão de restrição 
ao crédito  caracteriza,  por  si  só,  o  dano moral,  cuja 
ocorrência  prescinde  de  comprovação,  uma vez  que 
decorre do próprio fato, operando-se in re ipsa.

- Fixado o quantum indenizatório em patamar razoável 
e consoante a extensão do dano sofrido, bem como os 
demais critérios firmados pela jurisprudência pátria, de-
ve-se manter o valor arbitrado.

V I S T O S.

JOSÉ  VIEIRA  NETO,  devidamente  qualificado  nos  autos,  moveu 

“Ação de Indenização Por Danos Morais” contra o BANCO SEMEAR S/A, igual-

mente identificado, em virtude da suposta inclusão indevida do seu nome no cadas-

tro de restrição de crédito, objetivando, ao final, a condenação do promovido ao pa-

gamento de indenização por danos morais, em valor a ser arbitrado pelo Juízo.
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Com o advento da sentença (fls. 69/73), o juiz a quo decidiu pela procedên-

cia do pedido,  condenando o apelante ao ressarcimento indenizatório  no valor de R$ 

4.000,00 (Quatro mil reais).

Às fls. 90/105, o demandado apelou, suscitando, inicialmente, a preliminar 

de cerceamento de defesa. No mérito, sustenta  que a suposta dívida objeto da inclusão 

no  SERASA não fora quitada pela promovente, gerando, portanto, o direito do banco de 

cobrar o referido débito, através dos órgãos de restrição ao crédito.

Defende, ainda, em suma, a inexistência de qualquer comportamento ilícito 

capaz de  resultar em prejuízo  de ordem moral a demandante, rechaçando, desta feita, a 

verba indenizatória aplicada ao caso.

Ao final,  requer o provimento do recurso, no sentido de que seja julgado im-

procedente o pedido formulado na exordial,  ou, caso haja entendimento diverso nesta 

Corte, pugna pela minoração da verba ressarcitória.

Contrarrazões apresentadas e  encartadas às fls. 129/130.

Parecer Ministerial pelo desprovimento do recurso (fls. 136/143).

É o relatório.

Decido

Do cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide.  

Sustenta  o  recorrente,  que na decisão impugnada houve  desrespeito  ao 

Princípio da Cooperação e ao Devido Processo Legal, uma vez que não houve pronuncia-

mento sobre o pedido de perícia (exame grafotécnico ou exame dactiloscópico),  nos au-

tos, para que em decorência dela pudessse comprovar através da comparação de assina-

turas se foi o autor ou não que celebrou o negócio jurídico.
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Assim, requer a anulação do  decisum  guerreado, por estar em confronto 

com o inciso LV, do art. 5º, da Carta da República, ante a configuração do cerceamento 

de defesa. 

Analisando detidamente o caderno processual, verifico que a magistrada de 

primeiro grau consultou as partes sobre o interesse na produção de novas provas, tendo 

sido informado o desinteresse da recorrente, conforme termo de audiência de fl. 68 dos 

autos.

Dessa forma, vê-se que ocorreu a preclusão com relação ao assunto. 

Sobre o tema, trago à baila lições de Fredie Didier Jr.: 

A preclusão é instituto fundamental para o bom desenvolvimento  
do processo, sendo uma das principais técnicas para a estrutura-
ção  do  procedimento  e,  ,  para  a  delimitação  das  regras  que  
compõem o formalismo processual. A preclusão apresenta-se, en-
tão, como um limitador do exercício abusivo dos poderes proces-
suais  das partes,  bem como impede  que  questões já  decidias  
pelo  magistrado  possam  ser  reexaminadas,  evitando-se,  com 
isso, o retrocesso e a insegurança jurídica.
(...) 
De  acordo  com o  princípio  da  preclusão,  o  procedimento  não  
deve ser interrompido ou embaraçado (ou, ao menos, as interrup-
ções e os embaraços devem ser reduzidos ao mínimo inevitável).  
Deve caminhar sempre avante, de forma ordenada e proba: não  
se admite  o  retorno para  etapas processuais  já  ultrapassadas;  
não se tolera a adoção de comportamentos incoerentes e contra-
ditórios.  1

Neste sentido, deveria o demandado, ao constatar que o Julgador prescindiu 

da realização da perícia (exame grafotécnico ou exame dactiloscópico), rebelar-se contra 

isso, com a interposição, por exemplo, de agravo retido, conforme previsão do art. 523, 

§3º, do Código de Processo Civil, que assim estabelece: 

1 Curso de Direito Processual Civil, Teoria Geral do Processo e Processo de Conhecimento. Volume 1. 12ª 
Edição. Pag. 292/293. 
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Art. 523 - Na modalidade de agravo retido o agravante requererá  
que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do jul-
gamento da apelação. 

§ 3º - Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de ins-
trução e julgamento caberá agravo na forma retida, devendo ser  
interposto oral e imediatamente, bem como constar do respectivo  
termo (art. 457), nele expostas sucintamente as razões do agra-
vante. (Alterado pela L-011.187-2005)

Sendo assim, nota-se que ocorreu a preclusão, pois o recorrente, nas ra-

zões do seu recurso, argumenta a essencialidade da realização de novas provas, todavia, 

anteriormente, praticou ato incompatível com esse posicionamento, ao se conformar com 

o entendimento concebido pelo Juiz de Primeiro Grau. 

Neste norte, acosto julgado deste E. Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 267, VI, DO CPC. AUSÊN-
CIA DE INTERESSE DE AGIR. Reconhecimento de conexão, an-
tes da prolação da sentença, entre a ação de interdito proibitório e  
de usucapião. Preclusão. Regra do artigo 473 do CPC. Manuten-
ção da sentença. Desprovimento do apelo.  O art.  923 do CPC 
proíbe  o  ajuizamento  de  ação  de  reconhecimento  do  domínio  
quando pendente processo possessório.  "É defeso à parte dis-
cutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo  
respeito se operou a preclusão. " do ponto de vista objetivo,  
a preclusão constitui fato impeditivo destinado a garantir o  
avanço progressivo da relação processual e a obstar ao seu  
recuo,  para  fases  anteriores  do  procedimento. (TJPB;  AC 
025.2005.000.867-8/001; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. José 
Di Lorenzo Serpa; DJPB 31/01/2012; Pág. 7

Outrossim, não há que se falar em excesso de rigorismo formal oriundo da 

aplicação da preclusão. Ora, não se trata de extremo rigor, mas sim de aplicação adequa-

da das normas processuais, com vistas a não eternizar o processo. De fato, o não reco-

nhecimento da preclusão na hipótese em tela, implicaria permitir à parte agir de forma 

controversa, o que abalaria a segurança jurídica necessária ao alcance da estabilidade 

das relações processuais.

Neste norte, vejamos o que estatui o art. 473, do Código de Processo Civil:

Art. 473 -  É defeso à parte discutir,  no curso do processo,  as  
questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão.
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Portanto, não merece acolhimento a questão prévia levantada.

Mérito.

Contam os autos que o recorrido fora surpreendido com a inclusão do seu 

nome nos cadastros restritivos ao crédito, em virtude de suposta dívida oriunda da cele-

bração de contrato de empréstimo entre as partes.

Prima facie,  a título de melhor esclarecimento dos fatos, transcrevo passa-

gem da sentença (fls. 69/73), prolatada pela Juíza de primeiro grau, haja vista a ilustre  

magistrada ter abordado com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme se 

observa abaixo:

“Nessa  senda,  incocusso  que  à  requerida  competia  comprovar  
suas alegações, no sentido de que o autor celebrou o contrato,  
sendo por isso responsável pelo débito oriundo da avença.
De tal ônus, contudo,a requerida não se desincumbiu, pois não 
juntou documentação apta a mostrar que a cobrança tenha lastro,  
e seja imputável de fato ao requerente.
O autor desconhece a origem do débito e não teria mesmo como 
produzir  prova negativa, ou seja, de que não celebrou qualquer  
pacto inadimplido que justificasse a cobrança ora impugnada.
O que se desume é que a ré não atuou com a prudência ne-
cessária na celebração do contrato, nem tampoucio se valeu  
de mecanismos efetivos para controlar e identificar usuários  
de seus sistemas.
A requerida não comprovou documentalmente a contratação 
efetivada em nome do autor e, assim, deve suportar o ônus  
de sua inação probatória, admitindo-se como certo e verda-
deiro que o serviço em nome do autor foi contratado fraudu-
lentamente por terceiro.
Embora  a  requerida  afirme que  cumpriu  com suas  obriga-
ções, agiu de boa fé e, por isso não houve dolo ou culpa de  
sua parte, fato é que deveria se cercar de maiores cuidados  
para  aceitar  os  documentos  ou informações apresentadas;  
uma vez que, não se pode negar, fraudes como a aqui consi-
derada são comuns nos dias de hoje e facilmente constata-
das por simples consulta aos órgãos competentes.
Assim, demonstradas, pois, a conduta lesiva da requerida e o 
nexo de causalidade que possui em relação à negativação in-
devida do nome do autor, já que decorrente de dívidas por ele  
não assumidas, tem-se que os danos morais são devidos.
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(...)
Nesse sentido é a SÚMULA n. 479 do STJ - as instituições fi-
nanceiras respondem objetivamente pelos danos gerados por  
fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por ter-
ceiros no âmbito de operações bancárias.” - fls. 70/71 -  Grifo 
nosso.

O entendimento jurisprudencial é categórico no sentido de que, nos casos de 

indevida inclusão em órgão de proteção ao crédito, o dano moral é presumido, ou seja, 

não há necessidade de  prova de repercussão de seus efeitos, basta o ofendido provar 

que a inclusão se procedeu de forma irregular para gerar efeitos indenizatórios, o que foi  

devidamente comprovado nos autos.

Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

 
CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇO. BANCO. SÚMULA Nº 297/STJ. RESPONSABILIDADE 
CIVIL  OBJETIVA.  DANOS  MATERIAIS.  AJUIZAMENTO  DE 
AÇÃO DE COBRANÇA. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO.  
I - Nos termos da Súmula nº 297 desta Corte Superior, "o Código  
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras"  
e, de acordo com o artigo 14 desse diploma, o fornecedor de ser-
viços responde objetivamente pelos danos causados aos consu-
midores por defeitos relativos à prestação dos serviços. II - Verifi-
cada falha na prestação do serviço bancário (consistente na com-
pensação de cheque de acordo com valor errado, grafado em al-
garismos em vez daquele grafado por extenso, o que levou à con-
seqüência do acionamento pela beneficiária) a instituição financei-
ra responde independentemente de culpa pelos danos decorren-
tes, cumprindo ao consumidor provar,  tão-somente, o dano e o  
nexo de causalidade. III - A mera propositura de ação de cobran-
ça por parte de terceiro não é suficiente para infligir ao Recorren-
te, que naquele feito figurou como réu, angústia ou sofrimento ca-
paz de justificar a indenização pleiteada a título de danos morais.  
lV - Recurso provido em parte para determinar o pagamento do  
apurado  dano  material,  não  se  incluindo  o  dano  moral.  (STJ;  
REsp 1.077.077; Proc. 2008/0158952-9; SP; Terceira Turma; Rel.  
Min. Sidnei Beneti; Julg. 23/04/2009; DJE 06/05/2009) 

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO 
CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL.  INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓR-
GÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. PRESSUPOSTOS DA RE-
PARAÇÃO  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  
DANO PRESUMIDO. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. 
AGRAVO REGIMENTAL  DESPROVIDO.  SÚMULA 7/STJ.  1.  A 
teor das Súmulas 282 e 356 do STF, aplicáveis por analogia, não 
se  conhece  do  recurso  especial  quanto  às  questões  sobre  as 

                                                               Desembargador José Ricardo Porto                                                                      6 



Apelação Cível nº 0001664-51.2012.815.0261

quais a Corte de origem não se pronunciou, porquanto não levan-
tadas pela parte, faltando-lhes o indispensável requisito do pre-
questionamento.  2.  Segundo  o entendimento jurisprudencial  
desta Corte, a inscrição indevida do nome consumidor em ór-
gão de restrição ao crédito caracteriza, por si só, o dano mo-
ral, cuja ocorrência prescinde de comprovação, uma vez que  
decorre do próprio fato, operando-se in re ipsa. 3. Nos termos 
da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o valor esta-
belecido pelas instâncias ordinárias  a título  de indenização por  
danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que 
a condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se 
dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no presen-
te caso. Desse modo, não se mostra desproporcional a fixação 
em R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de reparação moral em 
favor do ora agravado, em virtude dos danos sofridos pela inscri-
ção indevida em órgão de proteção ao crédito, motivo pelo qual  
não se justifica a excepcional intervenção desta Corte no presente 
feito, como bem consignado na decisão agravada. 4. Ademais, a  
revisão do julgado,  conforme pretendido,  encontra óbice na Sú-
mula 7/STJ, por demandar o vedado revolvimento de matéria fáti-
co-probatória.  5.  Agravo regimental  a que se nega provimento.  
(AgRg nº. 1192721/SP – MINISTRO RAUL ARAÚJO – QUARTA  
TURMA – JULG. EM 07/12/2010).Grifo nosso.

Desse modo, não restam dúvidas quanto à necessidade de reparação pecu-

niária correspondente ao constrangimento suportado pelo promovente.

As decisões deste Egrégio Tribunal seguem o mesmo posicionamento, con-

forme observa-se abaixo:

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  DANOS  MO-
RAIS.  INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ROL DE INADIMPLENTES  
DE  ÓRGÃO  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  EMPRÉSTIMO 
BANCÁRIO. CELEBRAÇÃO. FRAUDE. PROVAS DE LEGITIMI-
DADE DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DA TEO-
RIA  DO  RISCO  PROFISSIONAL.  APONTAMENTO  QUE  SE 
PROTRAIU  NO  TEMPO  CAUSANDO  EMBARAÇOS  AO  AU-
TOR. VIOLAÇÃO DA HONRA SUBJETIVA. CONSTRANGIMEN-
TO. DANOS MORAIS IN RE IPSA. CARACTERIZAÇÃO. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA.  PROVIMENTO DO RECURSO. Age, de for-
ma negligente, a instituição que celebra contrato de empréstimo  
não constatando a autenticidade dos documentos trazidos à cele-
bração do instrumento. Fornecedores em geral respondem pela  
chamada teoria do risco profissional, segundo a qual no exercício  
das atividades  empresariais,  a  disponibilização  de produtos  ou  
serviços aos consumidores obriga a suportar os danos causados  
como inerentes aos riscos de suas condutas, independentemente  
da aferição do elemento subjetivo para a caracterização da res-
ponsabilidade civil. a indenização por danos morais há de ser es-
tabelecida em importância que, dentro de um critério de prudên-
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cia e razoabilidade, leve em conta a sua natureza penal e com-
pensatória. A primeira, como uma sanção imposta ao ofensor, por  
meio da diminuição de seu patrimônio.  A segunda, para que o  
ressarcimento traga uma satisfação que atenue o dano havido.  
Consoante assentado na jurisprudência, a reparação pecuniária  
não deve ser fonte de enriquecimento e tampouco inexpressiva.  
(TJPB; APL 0019855-89.2010.815.0011; Segunda Câmara Espe-
cializada  Cível;  Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos;  
DJPB 15/10/2014; Pág. 14) Grifo nosso.
  

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERI-
AIS.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO  FRAUDULENTO.  DES-
CONTOS INDEVIDOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CA-
BIMENTO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA.  TEORIA 
DO RISCO. CONDUTA ILÍCITA.  DANO MORAL IN RE IPSA.  
DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM INDENIZATÓRIO. OBEDI-
ÊNCIA AOS CRITÉRIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIO-
NALIDADE.  VEDAÇÃO  DO ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  MA-
JORAÇÃO DEVIDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CABIMENTO.  
INTELIGÊNCIA DO ART.  42,  PARÁGRAFO ÚNICO DO CDC.  
REDUÇÃO  INDEVIDA.  DANOS MATERIAIS.  TERMO  INICIAL  
DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  SENTENÇA  PARCIALMENTE 
REFORMADA.  APELO  DO  RÉU  DESPROVIDO.  IRRESIGNA-
ÇÃO DA AUTORA PROVIDA. Não obstante o contrato, que ge-
rou os descontos na conta corrente da autora, ter sido feito por  
terceiro, mediante fraude, tal fato não afasta a responsabilidade  
da instituição financeira, que responde objetivamente pelos danos 
causados aos seus clientes na prestação de serviços, assumindo  
o risco da atividade a que se propõe a exercer. O desconto inde-
vido na conta corrente da autora decorrente de parcela de em-
préstimo não contratado, configura dano moral indenizável,  que 
nesse caso ocorre de forma presumida (in re ipsa), prescindindo  
assim de prova objetiva. Não agindo a instituição financeira com a 
cautela necessária, no momento da celebração do negócio, sua  
conduta não pode ser enquadrada como erro justificável, o que  
enseja a devolução em dobro dos valores indevidamente descon-
tados. Para fixação do valor devido a título de reparação moral, o  
magistrado deve se guiar pelo binômio compensação/punição. O 
valor tende a refletir uma satisfação pela dor sofrida, mas não um  
lucro fácil ao lesado. Por outro lado, deve ter envergadura para  
servir de punição ao causador do dano, sobretudo como fator de  
desestímulo  de  novas condutas  do gênero,  tomando-lhe  como  
base a capacidade financeira. É dizer: deve conservar o caráter  
pedagógico, sem se revestir de enriquecimento irrazoável da víti-
ma. Neste aspecto, tem-se como insuficiente o montante fixado  
em primeira instância a título de dano morais, devendo ser majo-
rado para R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em se tratando de res-
ponsabilidade extracontratual, na indenização por danos materi-
ais, a correção monetária incide a partir do efetivo prejuízo (Sú-
mula nº 43, do stj).  (TJPB; AC 0048494-30.2011.815.2001; Se-
gunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro  
do Valle Filho; DJPB 23/07/2014; Pág. 21)    Grifo nosso.
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APELAÇÃO.  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  CON-
TRATO C/C DANOS MORAIS.  EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.  
OCORRÊNCIA DE FRAUDE. FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS 
FATOS DESCONSTITUTI- VOS DO DIREITO DO AUTOR. NÃO 
DESINCUMBÊNCIA DO ONUS PROBANDI. ART. 6º, VIII, CDC,  
E ART. 333, II, CPC. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO SIMPLES.  
AUSÊNCIA DE PROVA DA MÁ-FÉ. DANOS MORAIS. CONFI-
GURAÇÃO DA AFETAÇÃO PSICOLÓGICA. FIXAÇÃO EM PA-
TAMAR RAZOÁVEL. MAJORAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 
Ante a fragilidade da prova desconstitutiva do direito  da autor,  
haja vista a falta de comprovação, por parte da instituição finan-
ceira, da legalidade e da validade do contrato de empréstimo, a  
concessão do pleito autoral  se afigura impositiva,  sob pena de 
afrontas ao direito vindicado, consoante art. 6º, VIII, do CDC e art.  
333, II, do CPC. Os danos morais restam perfeitamente configu-
rados na espécie, eis que, apesar de a ocorrência de fraudes em  
contratos  não  gerar,  automaticamente,  um prejuízo  psicológico  
passível de reparação, o valor do prejuízo financeiro ocasionado  
ao consumidor implica, sim, em abalo inquestionável à sua tran-
quilidade, dada, sobretudo, a enorme limitação de seus rendimen-
tos. Evidenciada, in concreto, a configuração do abalo psicológi-
co,  a condenação da recorrente ao pagamento  de indenização  
por danos morais é imperiosa, devendo ser fixada mediante pru-
dente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade.  
O valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode  
ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negli-
gente.  (TJPB;  APL 2012552-81.2014.815.0000;  Quarta Câmara  
Especializada Cível; Rel. Des. Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB  
05/12/2014; Pág. 16)Grifo nosso.
 
APELAÇÕES. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE  
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDE-
NIZAÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. UTILI-
ZAÇÃO ILEGAL DO NOME DO CONSUMIDOR. FRAUDE CON-
FIGURADA.  NEGATIVAÇÃO  EM  CADASTROS  DE  RESTRI-
ÇÃO AO CRÉDITO. CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO NÃO  
DEMONSTRADA. DANO CONFIGURADO. OBRIGAÇÃO DE IN-
DENIZAR. VALOR DE INDENIZAÇÃO. INCONFORMISMO. PE-
DIDO DE MAJORAÇÃO. CABIMENTO. DANOS MATERIAIS. RE-
PETIÇÃO  EM DOBRO  DEVIDA.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS.  FIXAÇÃO EM PATAMAR RAZOÁVEL.  PROVIMENTO DO 
RECURSO DO AUTOR E DESPROVIMENTO DO APELO DO 
BANCO DEMANDADO. Ao coletar os dados para realização de fi-
nanciamento, a empresa deve agir com a devida cautela, anali-
sando com atenção e minúcia os documentos apresentados pelo 
cliente. Caso assim não proceda, aceitando dados incorretos ou  
falsos, tem ela a obrigação de reparar os prejuízos daí decorren-
tes. A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que a ins-
crição indevida em cadastro restritivo gera dano moral in re ipsa,  
sendo despicienda, pois, a prova de sua ocorrência. Caracteriza-
do o dano moral, há de ser fixada a indenização em valor consen-
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tâneo com a gravidade da lesão, observadas posição familiar, cul-
tural, política, social e econômico-financeira do ofendido e as con-
dições econômicas e o grau de culpa do lesante, de modo que 
com a indenização se consiga trazer uma satisfação para o ofen-
dido,  sem configurar enriquecimento sem causa, e, ainda,  uma 
sanção para o ofensor. Quanto à forma do ressarcimento dos va-
lores indevidamente debitados, deverá ser feita em dobro, uma 
vez que, conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, na  
disciplina do CDC, diferente do que ocorre com o trato da matéria  
no CC, a devolução em dobro independe da verificação de ter  
sido a cobrança indevida procedida de má-fé ou não não há ilega-
lidade na fixação de honorários advocatícios que considerou os  
requisitos existentes no art.  20, §3º,  do código de ritos. (TJPB;  
APL  0000785-89.2011.815.0031;  Quarta  Câmara  Especializada  
Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 22/07/2014; Pág. 12)  
Grifo nosso. 
  
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. Ação declaratória de inexistência  
de débito c/c indenização por danos morais.  Cobrança de débi-
tos inexistentes. Inscrição indevida no cadastro de restrição 
de crédito.  Procedência da ação. Primeira apelação. Danos  
morais.  Insignificância do valor fixado diante do caráter pedagó-
gico da reprimenda. Verificação em parte. Majoração honorários  
advocatícios. Percentual arbitrado considerado irrisório. Ocorrên-
cia. Provimento parcial do apelo. Levando-se em consideração a 
atuação do advogado da apelante e o tempo do processo, deve  
ser considerada justa a majoração dos honorários advocatícios  
como pleiteado. Segunda apelação. Banco fininvest. Desproporci-
onalidade  da  indenização  fixada.  Não  verificada.  Ausência  de 
dano moral  indenizável.  Inocorrência.  Desprovimento  do apelo.  
Resta configurado o dano moral, quando demonstrado objeti-
vamente a inscrição indevida do nome da consumidora no  
cadastro de restrição de crédito, não necessitando de outros  
elementos probantes. (TJPB; AC 200.2008.025867-2/001; Rel.  
Juiz Conv. Eduardo José de Carvalho Soares; DJPB 11/06/2010;  
Pág. 6) Grifo nosso.

“APELAÇÃO CÍVEL.  Ação  de indenização  por  danos  morais  e  
materiais c/c pedido de antecipação de tutela para retirada de res-
trição  cadastral.  Procedência  parcial.  Irresignação  do  banco.  
Transações bancárias efetuadas por terceiros. Falha na prestação 
do serviço. Responsabilidade objetiva. Inteligência do art. 14 do  
CDC. Não comprovação de culpa exclusiva do consumidor. Dano 
moral configurado. Quantum indenizatório. Observância aos  
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Manutenção.  
Desprovimento.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  indepen-
dentemente  da  existência  de culpa,  pela  reparação  dos  danos 
causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à  prestação 
dos serviços. O lançamento indevido na SERASA provoca na-
turalmente agravos à honra do atingido e prejuízo à sua pes-
soa, de forma que é imputável a indenização por danos mo-
rais daí decorrentes. Na fixação da indenização por danos mo-
rais, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,  
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proporcionalmente  ao grau de culpa,  ao nível  sócio-econômico 
dos autores, e, ainda, ao porte da empresa recorrida, orientando-
se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudên-
cia, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom 
senso,  atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada  
caso (STJ, 4ª t., Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, RESP 135.202-0 -  
SP,  j.  19.05.1998,  DJ  03.08.1998  pg  00244)”.  (TJPB; AC 
001.2008.019115-6/001; Rel. Juiz Conv. Miguel de Britto Lyra Fi-
lho; DJPB 10/02/2011; Pág. 5).  Grifo nosso.

CIVIL  E  CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE  DESCONSTITUIÇÃO  DE  
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERI-
AIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO 
NÃO  AUTORIZADO.  CONTRATAÇÃO  MEDIANTE  FRAUDE.  
DESCONTO DIRETO EM CONTA CORRENTE– RELAÇÃO DE 
CONSUMO.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.  OCOR-
RÊNCIA DE DANOS MORAIS. RESTITUIÇÃO DOS VALORES  
PAGOS INDEVIDAMENTE. SENTENÇA MANTIDA. DESPROVI-
MENTO DO APELO. Diante da relação de consumo estabelecida,  
o banco responde pelo defeito na prestação do serviço, indepen-
dente da existência de culpa, nos termos do art. 14 do cdc. quan-
to aos danos morais, estão evidenciados no caso concreto, não 
só pela ocorrência da falha na prestação do serviço, como tam-
bém pela flagrante fraude empregada na efetivação do emprésti-
mo,  restando  inequívoco  o  dever  de  indenizar.  (TJPB;  AC 
040.2010.000.419-7/001; Tribunal Pleno; Rel.  Des. Genésio Go-
mes Pereira Filho; DJPB 10/07/2012; Pág. 10) Grifo nosso.
     

No que  se  refere  ao  quantum indenizatório,  de  R$  4.000,00  (quatro  mil 

reais), fixado pelo Juízo a quo, entendo que tal importância deve ser mantida, pois reflete 

de maneira satisfatória o dano moral sofrido pelo apelado. 

Na verificação do montante reparatório, devem ser observadas as circuns-

tâncias de cada caso, entre elas a extensão da ofensa, a gravidade da conduta ilícita, en-

tre outros.

Vislumbro, pois, suficiente e equilibrada a indenização no valor determinado 

na sentença, que serve para amenizar o sofrimento do apelado, tornando-se um fator de 

desestímulo, a fim de que a ofensora não volte a praticar novos atos de tal natureza, sem,  

contudo, dar causa a locupletamento indevido.

Considero ainda estarem presentes os pressupostos da responsabilidade ci-

vil do apelante pelo evento danoso, bem como acredito estar o quantum indenizatório fixa-
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do em total observância às circunstâncias concretas específicas, o que leva, indubitavel-

mente, à manutenção do decisum vergastado, em todos os seus termos.

À luz do art. 557,  caput, do CPC, temos que é permitido ao relator decidir 

monocraticamente o recurso quando estiver em confronto com jurisprudência majoritária 

do respectivo Tribunal ou Corte Superior, o que é o caso em comento.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente  
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do  
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Deste modo, por tudo que foi exposto, NEGO SEGUIMENTO AO APELO 
para manter incólume a decisão a quo.

   

Intimações necessárias. 

Cumpra-se.

João Pessoa, 01 de setembro de 2015.

Des. José Ricardo Porto

     RELATOR                                      
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